
LEI Nº 14.130, DE 29 DE MARÇO DE 2021. 

 

 

 

Altera  a  Lei  nº  8.668,  de  25  de  junho  de 
1993,  para  instituir  os  Fundos  de 
Investimento  nas  Cadeias  Produtivas 
Agroindustriais (Fiagro), e a Lei nº 11.033, de 
21  de  dezembro  de  2004;  e  dá  outras 
providências. 

 

 

 

  O      P  R  E  S  I  D  E  N  T  E      D  A      R  E  P  Ú  B  L  I  C  A 
  Faço  saber  que  o  Congresso  Nacional  decreta  e  eu  promulgo,  nos  termos  do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei no 14.130, de 
29 de março de 2021: 

“Art.3º  ......................................................................................................................... 

‘Art.16‐A.  ..................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

§  5º    Não  estão  sujeitas  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  fonte  prevista  no 
caput deste artigo as aplicações efetuadas pelos Fundos de  Investimento nas Cadeias 
Produtivas  Agroindustriais  (Fiagro),  de  que  trata  o  art.  20‐A  desta  Lei,  nos  ativos 
relacionados nos incisos IV e V do caput do art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004.’ (NR) 

‘Art.20‐E.  ..................................................................................................................... 

§ 1º  O pagamento do imposto sobre a renda decorrente do ganho de capital sobre 
as cotas  integralizadas com  imóvel  rural por pessoa  física ou  jurídica poderá ser diferido 
para  a  data  definida  para  o  momento  da  venda  dessas  cotas,  ou  por  ocasião  do  seu 
resgate, no caso de liquidação dos fundos. 

§ 2º  Na alienação ou no resgate das cotas referidas no § 1º deste artigo, o imposto 
sobre a renda diferido será pago em proporção à quantidade de cotas vendidas. 

.............................................................................................................................................’” 

“Art. 4º   O art. 3º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 



2 

 
‘Art.3º  .......................................................................................................................... 

............................................................................................................................................. 

III  ‐ na  fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas  físicas, os  rendimentos 
distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário e pelos Fundos de Investimento 
nas  Cadeias  Produtivas  Agroindustriais  (Fiagro)  cujas  cotas  sejam  admitidas  à 
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado; 

............................................................................................................................................. 

Parágrafo único............................................................................................................ 

I  ‐  será  concedido  somente  nos  casos  em  que  os  Fundos  de  Investimento 
Imobiliário ou os Fiagro possuam, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas; 

II  ‐  não  será  concedido  ao  cotista  pessoa  física  titular  de  cotas  que  representem 
10%  (dez  por  cento)  ou  mais  da  totalidade  das  cotas  emitidas  pelo  Fundo  de 
Investimento  Imobiliário  ou  pelos  Fiagro,  ou  ainda  cujas  cotas  lhe  derem  direito  ao 
recebimento de  rendimento  superior  a  10%  (dez por  cento) do  total  de  rendimentos 
auferidos pelo fundo.’ (NR)” 

 

 

  Brasília,  10  de junho de 2021; 200o  da Independência e 133o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 484/2021/SG/PR/SG/PR
 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Senhor Presidente

da República comunica que promulgou as partes vetadas do Projeto de Lei nº 5.191,
de 2020, transformado na Lei nº 14.130, de 29 de março de 2021, restituindo dois
autógrafos.

 
Atenciosamente,
 
 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00025.000286/2021-88 SEI nº 2633300
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